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“NÃO USE DROGAS, DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO  
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº. 06/2024 

Retifica ALGUNS ITENS constantes no Edital para cadastro 
reserva, quando da contratação para diferentes cargos nas 
Secretarias Municipais de Santo Augusto/RS.  
 

A Prefeita Municipal de Santo Augusto, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICO, através do presente edital, que fica retificado o Edital Nº 06/2024 
conforme segue: 

 
1) Retifica-se o ITEM 1. ‘TABELA DE CARGOS E VAGAS’, passando a constar com a seguinte redação: 
 

CARGO REMUNERAÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

REQUISITOS MÍNIMOS 

Oficial 
Administrativo 

R$ 3.210,78 40h Ensino Médio 

 
2) Nas ‘INFORMAÇÕES GERAIS’: 
a) Exclui-se o subitem 2.2. 
b) Os subitens subsequentes, passam a ter a seguinte numeração/redação:  
2.2 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no formulário de inscrição determinará o 
cancelamento da mesma e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis. 
2.3 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da 
inscrição. 
2.4 A falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação verificado em 
qualquer etapa do presente Processo Seletivo Simplificado, implicará a eliminação automática do candidato 
sem prejuízo das cominações legais. Caso a irregularidade seja constatada após a admissão do candidato 
contratado temporariamente, acarretará a rescisão contratual. 
2.5 Todos os documentos comprobatórios referentes aos ‘cursos de qualificação’, devem ser correlatos a 
função do cargo pretendido. 
2.6 O responsável pelo recebimento das inscrições não fará a conferência da documentação, somente a 
autenticação. 
2.7 No caso de cópias autenticadas, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor público que receberá 
a inscrição, desde que apresentadas as vias originais. 
 
3)  As demais informações constantes no Edital Nº 06/2024 permanecem inalteradas. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, Santo Augusto/RS, 04 de junho de 2024. 
 
 

Lilian Fontoura Depiere 
Prefeita Municipal. 

 
Registre-se e Publique-se em 04.06.2024. 
 
 
Jonathan Gonçalves Janke           
Secretário de Administração 


